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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, E INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 006/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 006/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 
CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 006/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, do dia 24/08/2022, até 26/08/2022 
munida dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 
PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022 

06. Cargo: Zelador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1º 06.03.01 Maria Abilena da Silva  10,0 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 060/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
do dia 24/08/2022 até 26/08/2022, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 060/2022 

11. ASSISTENTE DE ATIVIDADE PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

– ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

60 0703-01 Jeferson Maidana Rojas 0,0 
 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

20 1062-01 Sandra Catarina 7,5 

21 1051-01 Noeme de Jesus Guerra 7,5 

22 1032-01 Ivete Perina  Ribeiro  7,5 

23 1003-1 Natália de Oliveira Martins 7,5 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 195/2022 
Pregão Eletrônico n° 065/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: MENOR PREÇO DO ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação 
final de Resíduos Sólidos de Saúde, grupos: A4 (Carcaça de 
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animais de pequeno porte), em atendimento a Secretaria de 
Saúde do Município de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo da Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 12 de setembro de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 

poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário.Água Clara/MS, 19 de agosto de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 322/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Benjamim Fernandes Marques. Objeto: Contrato temporário 
na função de Vigia, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 07/07/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 

Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Benjamim Fernandes 
Marques. 
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